
 
Tabela PV1:  Ajustes prudenciais (PVA) 

 
Objetivo: Detalhar os elementos considerados no cálculo dos ajustes prudenciais a serem 
efetuados no processo de apreçamento de instrumentos financeiros avaliados pelo valor de 
mercado, conforme disposto na Resolução nº 4.277, de 2013. 
Conteúdo: Ajustes a serem observados para todos os instrumentos financeiros avaliados pelo 
valor de mercado (avaliação a mercado e avaliação por modelo). 
Frequência: Anual. 
Formato: Fixo. 
Comentários: Devem ser divulgados comentários adicionais para explicar mudanças 
significativas entre o período informado e o anterior, bem como os principais indutores dessas 
mudanças. Devem ser informados os instrumentos financeiros sujeitos aos maiores ajustes 
prudenciais e explicadas as respectivas causas. Nos casos em que não for identificada 
necessidade de ajuste decorrente do processo de apreçamento, a linha correspondente à 
justificativa deve ser preenchida com valor zero e os motivos devem ser detalhados. 
 
 

  a b c d e f g h 

 

 

Ações 
Taxa 
de 

juros 
Câmbio Crédito Mercadorias Total 

Do qual: 
na carteira 

de 
negociação 

Do qual: 
na 

carteira 
bancária 

1 

Incerteza sobre o 
custo de 
liquidação das 
posições, dos 
quais: 

        

3 
Custo de 
liquidação 
das posições 

        

4 Concentração 
de mercado 

        

5 
Risco de 
pagamento 
antecipado 

        

6 Risco de modelo         
7 Risco operacional         

8 

Custos efetivos 
de aplicação e 
captação de 
recursos 

        

9 Spread de risco 
de crédito 

        

10 
Custos 
administrativos 
futuros 

        

11 Outros         
12 Total         



 
 
 

Nº da 
linha Instruções de preenchimento 

 Linha 2 excluída por não ser aplicável no Brasil. 
1 Soma dos valores reportados nas linhas 3 e 4. 

3 Custo de liquidação das posições: conforme o art. 8º, §2º, inciso I, da Resolução n° 
4.277, de 2013. 

4 

Concentração de mercado: ajuste prudencial necessário para fazer frente à diferença 
entre a avaliação realizada e o valor de liquidação de instrumentos financeiros nos 
quais a posição da instituição é maior do que o tamanho das posições para as quais 
os valores foram calculados. 

5 Risco de pagamento antecipado: conforme o art. 8º, §2º, inciso IV, da Resolução n° 
4.277, de 2013. 

6 Risco de modelo: conforme o art. 8º, §2º, inciso VII, da Resolução n° 4.277, de 2013. 
7 Risco operacional: conforme o art. 8º, §2º, inciso VI, Resolução n° 4.277, de 2013. 

8 Custos efetivos de aplicação e captação de recursos: conforme o art. 8º, §2º, inciso 
III, da Resolução n° 4.277, de 2013. 

9 Spread de risco de crédito: conforme o art. 8º, §2º, inciso II, da Resolução n° 4.277, 
de 2013. 

10 Custos administrativos futuros: conforme o art. 8º, §2º, inciso V, da Resolução n° 
4.277, de 2013. 

 
 
Vínculos entre tabelas 
 
Valor em [PV1:12/f] é igual ao valor em [CC1:7/a]. 
 
 


